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        ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 31/2024 - Processo nº 7.144/2024.

Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE (art. 
34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, CAMAROTE, 
CAMARIM, ARQUIBANCADAS E CORRELATOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E OUTROS, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, cujo edital completo se encontrará disponível a 
partir do dia 02/10/2024, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 02/10/2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
17/10/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 17/10/2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 17/10/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 01 DE OUTUBRO 

DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024

LICITAÇÃO COM RESERVA EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 33/2024 – Processo nº 10.393/2024

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (art. 34, Lei 
14.133/21)

Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS DESTINADAS 
ÀS CRIANÇAS EXPOSTAS AO VÍRUS HIV, conforme condições 
e especificações contidas no edital e seus anexos, cujo edital 
completo se encontrará disponível a partir do dia 02 / 10 / 2024, 
nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 02 / 10 / 2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia   
18 / 10 / 2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia   18 / 10 / 2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 18 / 10 / 2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM  01 DE OUTUBRO 
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DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 26/2024 – Registro de Preços - 
Processo nº 7.140/2024

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE (art. 34, Lei 
14.133/21)

Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos, cujo 
edital completo se encontrará disponível a partir do dia 02 / 10 / 
2024, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 02 / 10 / 2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia   
17 / 10 / 2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia   17 / 10 / 2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 17 / 10 / 2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM  01 DE OUTUBRO 
DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2024

 
Ao Senhor Prefeito Municipal:

Trata-se de Pregão Eletrônico visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE COBERTURAS PIRAMIDAIS E GRADES DE 
PROTEÇÃO, que teve como vencedora a empresa:
 
DMR ESTRUTURAS LTDA, com sede à Rua Vinte, 790 – Balneário 
Caraguava – na cidade de Peruíbe/SP – CEP: 11782-618 e inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 33.202.61/0001-22, que arrematou o Lote 
01 no valor total de R$ 1.170.000,00 (hum milhão, cento e setenta 
mil reais).
     
Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame ao vencedor, conforme Artigo 
71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.
      
Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação à empresa vencedora 
acima mencionada.
      
Peruíbe, em 01 de outubro de 2024.

Marcela Costa Lopes
Pregoeira

Ao Departamento de Licitações

Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2024 e 
o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 24/2024, em 
favor da empresa acima mencionada. 
      
Peruíbe, em 01 de outubro de 2024.

           
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2.024

Nº CONTRATO: 172/2024 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE – OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA ACOMODAR A SEDE DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E BIBLIOTECA 
MUNICIPAL – CONTRATADO: MADIE MARIA 
PIROTTI SAUERWEIN – ASSINATURA: 
01/10/2024 – MOTIVO: CONTRATO DE 
LOCAÇÃO COM PRAZO 12 MESES – INÍCIO: 
03/10/2024 – PROCESSO: 18.391/1/2024 – 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 137/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.024

ADITAMENTO Nº: 107/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NA ÁREA DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA EXECUÇÃO DE 
AEROLEVANTAMENTO, REVISÃO CADASTRAL E SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES GEORREFERENCIADAS PARA O MUNICÍPIO 
DE PERUIBE/SP. - CONTRATADO: CONSÓRCIO BASE-
MILLENIO/PERUIBE - EMPRESAS CONSORCIADAS: BASE 
AEROFOTOGRAMETRIA E PROJETOS LTDA E MILLENIO 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - MODALIDADE: C 04/2021 
– PROCESSO Nº 14382/2024 - ASSINATURA: 23/09/2024 – 
MOTIVO: ADITA PRAZO ATÉ 31/03/2025 – CONTRATO: 66/2022.

ADITAMENTO Nº: 108/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA USAFA RIBAMAR. - CONTRATADO: 
CONSTRUTORA BRASFORT LTDA - MODALIDADE: C 04/2021 
– PROCESSO Nº 17003/2024 - ASSINATURA: 23/09/2024 – 
MOTIVO: SUPRESSÃO 0,0052% – CONTRATO: 153/2022.

ADITAMENTO Nº: 109/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PERUIBE. - 
CONTRATADO: RM EMPREENDIMENTOS LTDA - MODALIDADE: 
C 02/2023 – PROCESSO Nº 17715/2024 - ASSINATURA: 
23/09/2024 – MOTIVO: ADITA VALOR – CONTRATO: 184/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.024

ADITAMENTO Nº: 110/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
COM FORNECIMENTO DE MOTORISTAS E COMBUSTÍVEIS - 
CONTRATADO: A3 TERRAPLANAGEM E ENGENHARIA EIRELI 
- MODALIDADE: PP 60/2019 – PROCESSO Nº 17762/2024 - 
ASSINATURA:  01/10/2024 – MOTIVO: ADITA QUANTITATIVO – 
CONTRATO: 12/2020.

ADITAMENTO Nº: 111/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA NO JARDIM 
SOMAR (RUA 05, RUA 18 E TRECHOS DA MARGINAL SP-55). 
- CONTRATADO: AGNUS ENGENHARIA EIRELI - MODALIDADE: 
C 03/22 – PROCESSO Nº 12518/22 - ASSINATURA:  01/10/2024 – 
MOTIVO: ADITA VALOR – CONTRATO: 72/2022.

        PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F. 

PORTARIA Nº. 0650/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o Processo Digital nº. 19291/2024. 

R  E  S  O  L  V  E 

Anular em seus expressos termos, a Portaria nº 0645 de 20 de setembro de 2024, 

que afastou MARCELO ARAUJO TAMADA, conforme o artigo 89 da Lei Complementar nº. 175 

de 19 de dezembro de 2011. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

  CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 01 DE 
OUTUBRO DE 2024. 

 

 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F. 

PORTARIA Nº. 0651/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

           Considerando: o Processo Digital nº. 19291/2024. 

R  E  S  O  L  V  E 

Anular em seus expressos termos, a Portaria nº 0644 de 20 de setembro de 2024, 

que revogou MARCELO ARAUJO TAMADA, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

  CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 01 DE 
OUTUBRO DE 2024. 

 

 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO N.º 6.305, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 3.747, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2012, QUE “INSTITUI O GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DO ISSQN, A ESCRITURAÇÃO ECONÔMICO-
FISCAL E A EMISSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO POR MEIOS 
ELETRÔNICOS, ESTABELECE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
RELATIVAS AO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

D  E  C  R  E  T  A
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Art. 1º- Ficam alterados os artigos 3º, 12, 14, 15, 16, 19, todos 
do Decreto nº 3.747, de 12 de novembro de 2012, que “Institui o 
Gerenciamento Eletrônico do ISSQN, a Escrituração Econômico-
Fiscal e a Emissão de Guia de Recolhimento por Meios Eletrônicos, 
Estabelece Obrigações Acessórias Relativas ao ISSQN – Imposto 
sobre serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências”, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º- As declarações de dados econômico-fiscais e a Guia de 
Informação do ISSQN serão geradas por Sistema específico, 
disponibilizado gratuitamente, via Internet, no site oficial da 
Prefeitura no endereço: peruibe.sp.gov.br ou outro que vier a 
substituir o endereço atual.
......................................

Art. 12- A “Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIDF”, 
bem como sua homologação serão disponibilizadas de forma 
automatizada pelo Serviço de Cadastro Mobiliário do Departamento 
de Rendas e Tributos Mobiliários, vinculado à Secretaria Municipal 
da Fazenda, no ato do enquadramento do regime tributário do 
CCM.
............................

Art. 14- Fica instituída a Nota Fiscal Avulsa para prestadores de 
serviços eventuais ou não inscritos no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários -CCM e a Nota Fiscal Eletrônica para contribuintes 
inscritos, que serão autorizadas eletronicamente pela Prefeitura de 
forma automatizada mediante ao ato de inscrição e credenciamento.

Art. 15- A possibilidade de Nota Fiscal Avulsa será fornecida pela 
autoridade administrativa tributária por meio de solicitação para 
abertura de processo digital no assunto e condições orientadas 
pela autoridade, sendo a solicitação efetuada de forma online 
pela internet em sistema próprio no “Portal Cidadão” através do 
endereço eletrônico: www.peruibe.sp.gov.br  ou outro que vier a 
substituir. 

Art. 16- A Nota Fiscal Eletrônica será disponibilizada eletronicamente 
para o Contribuinte através de Sistema Emissor de Nota Fiscal.

§ 1º- A numeração da Nota Fiscal Eletrônica será sequencial para 
cada um dos Contribuintes, a partir do número 1 (hum).

§ 2º-  A Emissão de Nota fiscal dos MEI’s (Micro empreendedores 
individuais) será disponibilizada através de portal do governo 
federal no endereço: https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional ou 
outro que vier a substitui-lo.
...............................

Art. 19- As notas Fiscais de Serviço eletrônicas, de empresas 
optantes do Simples Nacional, deverão ser emitidas com 
observância das normas contidas na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 30 DE SETEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

        ATOS DO LEGISLATIVO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Acha-se aberto 
na Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
o AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 49/2024 
– PROCESSO Nº 51/2024 - TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSPEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
E COMBATE A INCÊNDIOS NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PERUÍBE, BEM COMO A CAPACITAÇÃO DOS 
SERVIDORES POR MEIO DE UM CURSO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO. ENCERRAMENTO (entrega 
da proposta): até às 10h do dia 04/10/2024. O AVISO 
encontra-se disponível no site oficial da Câmara 
Municipal, www.camaraperuibe.sp.gov.br, com link 
para acesso a versão completa no Portal Nacional 
de Contratações Públicas. CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 01 DE 
OUTUBRO DE 2024. PAULO CARLOS DE OLIVEIRA 
JUNIOR – PRESIDENTE.

        COMUNICADOS

Docto Nome SiglaQuadraLote Tipo/Fiscalização

119.878 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE PO 86 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.879 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE PO 86 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.880 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE PO 86 2

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.881 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE PO 86 1

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

2.222 MARCIONIL VIEIRA DOS SANTOS RP 11 20
MURO (ALTURA): A altura máxima para muros em lotes construídos é de 2,20 m
(dois metros e vinte centímetros) acima da cota de soleira da edificação. Art.
116 da LC 123/08

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a 
execução de serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

2.222 MARCIONIL VIEIRA DOS SANTOS RP 11 20

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.887 MARCIONIL VIEIRA DOS SANTOS RP 11 20
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

119.895 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE CN 36 17

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das construções será

imposta ao proprietário pelo Poder Executivo Municipal, mediante intimação,

quando estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada a permanência

da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.895 VITOR ALVES LEAL INTERAMINENSE CN 36 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.903 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

119.903 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.903 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias
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119.904 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.904 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.904 JOSE CARLOS A DE OLIVEIRA PC 91 0

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.909 MARILI NUNES DE ANDRADE JI 13 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.915 CALVARY CHAPEL PERUIBE BJ 132 17

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.917 ANTONIO J VIEIRA BY 29 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.917 ANTONIO J VIEIRA BY 29 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.918 JOSELI DOMINGUES DE MOURA BY 29 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.918 JOSELI DOMINGUES DE MOURA BY 29 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.925 APARECIDA DAS GRACAS ALVES BATISTA SM 33 19

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.929 FABIO DA SILVA MACHADO RP 19 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.932EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 22 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.932EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 22 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.932EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 22 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.944 LUIS FERNANDO GUTIERRES JP 7 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.944 LUIS FERNANDO GUTIERRES JP 7 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.950 ADILSON RICARDO MARTINS EUFRASIO JS 11 30

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.951 HILDA DIAS COELHO RP 20 21

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.951 HILDA DIAS COELHO RP 20 21

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.960 FERNANDO RIVAS ROBLES BN 28 7

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.960 FERNANDO RIVAS ROBLES BN 28 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.960 FERNANDO RIVAS ROBLES BN 28 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.961 VERTO BENEDICTO PEREIRA SS 118 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.961 VERTO BENEDICTO PEREIRA SS 118 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.961 VERTO BENEDICTO PEREIRA SS 118 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.965 VALDIR SUZANO PO 66 1
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

119.974 GEREMIAS ZAGO SB 36 22 Comunicamos que seu imóvel esta localizado em área propícia a invasões

119.982 JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA JG 14 233

Manutenção/Conservação: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer
a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública.
§ 1º. Os proprietários dos terrenos situados no perímetro urbano são obrigados
a mantê-los, isentos de detritos, entulho ou qualquer material nocivo à
vizinhança e à coletividade.
 Art. 9º, § 1º da LC 143/09. prazo 30 dias

11.759 AUDALIO CARNEIRO DA SILVA SM 29 2
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

119.985 JOSE DE BRITO NOGUEIRA SB 35 10 Comunicamos que seu imóvel esta localizado em área propícia a invasões

119.985 JOSE DE BRITO NOGUEIRA SB 35 10

Manutenção/Conservação: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer
a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública.
§ 1º. Os proprietários dos terrenos situados no perímetro urbano são obrigados
a mantê-los, isentos de detritos, entulho ou qualquer material nocivo à
vizinhança e à coletividade.
 Art. 9º, § 1º da LC 143/09. prazo 30 dias

119.985 JOSE DE BRITO NOGUEIRA SB 35 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.986 TEODORA SOUZA AUGUSTO JB 19 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

2.227 RUI EMERSON SANTUCI TRINDADE MR 44 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

2.227 RUI EMERSON SANTUCI TRINDADE MR 44 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a

integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos

transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias
42.149 VICENTE RODRIGUES DE BRITO MA 16 21 vide observação

119.875 JOÃO BATISTA DA SILVA RP 19 P13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.875 JOÃO BATISTA DA SILVA RP 19 P13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.876 ESPÓLIO DE JOSE BENEDITO DA SILVA RP 19 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.876 ESPÓLIO DE JOSE BENEDITO DA SILVA RP 19 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.877 LUIZ PAULO SM 35 21
Lixeira: obrigatório a colocação de suporte para lixo nas calçadas, Lei 1734/1997
artigo 1 e 2, prazo 30 dias

42.150 JULIANA MEZZAROBA BJ 124 22 vide observação
42.151SANDRA REGINA CLIVATTI RODRIGUES DE LACERDA SB 00Y 9 vide observação
42.153 JOSE DA SILVA CN 58 5 vide observação

11.747 CESAR RODRIGO NOBREGA SOUTO RP 2 26

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.747 CESAR RODRIGO NOBREGA SOUTO RP 2 26

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.154 MARCIO IGOR SILVA SL 50 8
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso
habitacional. Art. 117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.884 ANTONIO CARLOS JUNETTI SEVCIUC PO 24 9
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

119.884 ANTONIO CARLOS JUNETTI SEVCIUC PO 24 9
Àgua e esgoto: As edificações aprovadas deverão estar obrigatoriamente ligadas
às redes públicas de água e esgoto, nas vias onde elas existirem. Art. 150 da LC
123/08.

119.884 ANTONIO CARLOS JUNETTI SEVCIUC PO 24 9
OBRA VIA PÚBLICA: Proibido qualquer tipo obra na via pública (rampa, levantar
calçamento). Prazo 24 horas.

11.748 JOSÉ LUIS MACHADO CURADO PO 55 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.885 ANTONIO OCANHA JR 79 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

42.155 SANDRA HELENA MORENO PO 2 19 vide observação

119.886MARIA RITA MONTEIRO DA LUZ CASALLECCHIOPC 68 0

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto
de arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção
sem o prévio consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu
alvará. PRAZO IMEDIATO

119.886MARIA RITA MONTEIRO DA LUZ CASALLECCHIOPC 68 0

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.886MARIA RITA MONTEIRO DA LUZ CASALLECCHIOPC 68 0

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.156 MANOEL HENRIQUE RUAS PO 6 P16 vide observação

11.749 SANTO VITORINO ALVES SS 129 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.749 SANTO VITORINO ALVES SS 129 18

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.157 FLAVIO RAMBALDI NOGUEIRA SI 29 23 vide observação

119.888 EDIO FREITAS PEPPE SB 41 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.888 EDIO FREITAS PEPPE SB 41 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.888 EDIO FREITAS PEPPE SB 41 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

42.158 DENIS GONCALVES TU 45 7 vide observação
42.159 LURDINEZ SOUZA AGUIAR GV 121 13 vide observação
42.160 LUIS FERNANDO MELLA QUINTELA FP 3 1 vide observação
42.161 JOSE AMALDO PEDROZO SS 141 P09 vide observação
42.162 SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA CN 53 8 vide observação
42.163 IZAUILDA DA LIMA DA SILVA LN 8 18 vide observação
42.165 OSMAR DIAS PEREIRA PC 63 00B vide observação
42.166 MILTOMAR PEREIRA ALVES BG 34 11 vide observação
42.167 SERGIO NIMOI HN 1 26 vide observação
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42.168 JOAQUIM BATISTA DE SOUZA JV 23 20 vide observação
42.169 LOURDINALDO APARECIDO DA COSTA BN 25 12 vide observação

2.223 ANTONIO DE LIMA JR 26 4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

2.223 ANTONIO DE LIMA JR 26 4

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.890 RENATO BELLI PIMENTA JI 25 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.890 RENATO BELLI PIMENTA JI 25 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.890 RENATO BELLI PIMENTA JI 25 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.891 RENATO BELLI PIMENTA JI 26 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.171 MARCELO ALVES JR 12 14 vide observação
42.172 JOSE AMALDO PEDROZO SS 141 P09 vide observação

11.750 CRISTIANE AKEMI FERRAZ BM 16 9

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto
de arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção
sem o prévio consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu
alvará. PRAZO IMEDIATO

11.750 CRISTIANE AKEMI FERRAZ BM 16 9
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso
habitacional. Art. 117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

42.173 CAICARA COMERCIAL EIRELI FJ 4 6
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso
habitacional. Art. 117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.892 JOAO DE MORAES LOURENCO CM 15 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.892 JOAO DE MORAES LOURENCO CM 15 11

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.892 JOAO DE MORAES LOURENCO CM 15 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.894 SEVERINO R DE OLIVEIRA LA 8 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.894 SEVERINO R DE OLIVEIRA LA 8 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

42.174 REGINA CELIA GAIA MARCHESONI PONTES SB 00Y 10 vide observação
42.175 ISABEL MARIA DE JESUS DOS SANTOS BY 70 17 vide observação

11.751 ALEXANDRE SINISCALCHI JR 42 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.751 ALEXANDRE SINISCALCHI JR 42 17

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.896 RAQUEL MACHADO HN 13 6
EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se estiver sendo
executada sem o alvará válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC
123/08. prazo imediato

119.896 RAQUEL MACHADO HN 13 6

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.896 RAQUEL MACHADO HN 13 6

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

11.752 VERA LUCIA FRATUCCI HN 12 38

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto
de arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção
sem o prévio consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu
alvará. PRAZO IMEDIATO

11.752 VERA LUCIA FRATUCCI HN 12 38

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

42.176 RAFAEL TAMURA SALLES BRITES VR 34 P19 vide observação

42.177 DEIJACIANE NASCIMENTO SOUZA SB 51 3 vide observação

119.897 FRANKLYN WALAS DOS DE OLIVEIRA RP 8 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.897 FRANKLYN WALAS DOS DE OLIVEIRA RP 8 7
É proibido a permanência de qualquer material de construção, bem como a
utilização como canteiros de obras e depósito de entulhos. Art. 62 da lei
complementar 123/08. prazo de 24 (vinte e quatro) horas

119.898 GETULIO VARGAS GUTIERREZ JR 31 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.898 GETULIO VARGAS GUTIERREZ JR 31 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.899 AURELIO ROCHA LOPES JR 34 10
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS: Terreno no perímetro urbano
com entulho, mato, detrito, lixo ou material nocivo à vizinhança e à
coletividade. Art. 35 § 1º da lei 143/09 PRAZO DE 30 DIAS

119.900 AURELIO ROCHA LOPES JR 34 11
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS: Terreno no perímetro urbano
com entulho, mato, detrito, lixo ou material nocivo à vizinhança e à
coletividade. Art. 35 § 1º da lei 143/09 PRAZO DE 30 DIAS

119.901 MARCELO TAVARES PIMENTEL CN 71 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.901 MARCELO TAVARES PIMENTEL CN 71 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

11.753 FRANCISCO KOTZENT SM 11 P04

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.753 FRANCISCO KOTZENT SM 11 P04

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.905 ROSEMARA MORETTIN DA SILVA SB 42 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.906 CRISTIANO ALVES DIAS HN 7 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.906 CRISTIANO ALVES DIAS HN 7 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.906 CRISTIANO ALVES DIAS HN 7 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.907 GILSON CARLOS BARGIERI HN 8 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.907 GILSON CARLOS BARGIERI HN 8 5

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.907 GILSON CARLOS BARGIERI HN 8 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.911 JOSE DOS SANTOS COSTA SJ 15 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.911 JOSE DOS SANTOS COSTA SJ 15 6

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os proprietários dos terrenos
pantanosos ou alagadiços, situados no perímetro urbano e abaixo do nível da
via pública, são obrigados a drená-los ou aterrá-los, à exceção dos terrenos
situados em áreas de preservação ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC
143/09

119.912 LOURENCO MARIO DE PAULA JP 7 25

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.912 LOURENCO MARIO DE PAULA JP 7 25

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.914 CARLOS ALBERTO DUARTE BJ 132 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.178 SIDNEY MATERA ORIANI PO 82 12 vide observação

119.916 ROBSON GONCALVES BY 29 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.916 ROBSON GONCALVES BY 29 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.920 TEREZA MIEKO NAGATA EE 37 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.920 TEREZA MIEKO NAGATA EE 37 5

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.920 TEREZA MIEKO NAGATA EE 37 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.921 TEREZA MIEKO NAGATA EE 37 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.921 TEREZA MIEKO NAGATA EE 37 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.921 TEREZA MIEKO NAGATA EE 37 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.922 EDILENE RODRIGUES DE SANTANA EE 37 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.922 EDILENE RODRIGUES DE SANTANA EE 37 3

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.922 EDILENE RODRIGUES DE SANTANA EE 37 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

42.179 ANTONIO EDEN CABRAL PARO JM 10 12 vide observação

42.180 ELISANE DE FATIMA MARTINES JI 30 4
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso
habitacional. Art. 117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.923 JOSE ROBERTO FERRETTI CB 00B 32

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.923 JOSE ROBERTO FERRETTI CB 00B 32

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.923 JOSE ROBERTO FERRETTI CB 00B 32

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.
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119.924 JOSE NICODEMOS PEREIRA LOPES JI 26 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.926 CAMILA RODRIGUES FERNANDES BM 15 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.926 CAMILA RODRIGUES FERNANDES BM 15 24

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.927 JOSE EDMILSON SILVA CARVALHO RP 22 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.928 JOSE EDMILSON SILVA CARVALHO RP 22 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.181 SUELY  DOS SANTOS CANDIDO IZ 26 P20
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso
habitacional. Art. 117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

119.930 BIRA ROZENBAUM JV 17 14

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.930 BIRA ROZENBAUM JV 17 14
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

119.934EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 22 20

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.934EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 22 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.934EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 22 20

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.935EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 24 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.935EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 24 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.935EDLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 24 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.937 CARLOS ALBERTO PINHEIRO GONCALVES FP 24 19
Lixo: É absolutamente proibido, sob qualquer pretexto e em qualquer
circunstância, varrer lixo ou detritos sólidos para os ralos dos logradouros
públicos. Art. 53 da LC 122/08.

119.938VIVAMUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDAVR 31 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.938VIVAMUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDAVR 31 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.938VIVAMUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDAVR 31 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.941 SILVIO CUSTODIO DE OLIVEIRA VR 31 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.941 SILVIO CUSTODIO DE OLIVEIRA VR 31 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.946 ALBANO DE PINA BARROS JUNIOR HN 10 5
EMBARGO DE OBRA: A obra em andamento será embargada se for construída,
reformada ou ampliada em desacordo com os termos do alvará. Art. 38, II da LC
123/08 prazo imediato

11.756 THIAGO SALLES EUFRASIO VE 8 13
EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se estiver sendo
executada sem o alvará válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC
123/08. prazo imediato

11.756 THIAGO SALLES EUFRASIO VE 8 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.947 ODETE MARIA DA CONCEICAO GV 73 29

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.948 MIGUEL PASTORE (ESPÓLIO) CN 87 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.948 MIGUEL PASTORE (ESPÓLIO) CN 87 22

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.948 MIGUEL PASTORE (ESPÓLIO) CN 87 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.952 AYDEE OLIVEIRA DA SILVA RP 20 25

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.952 AYDEE OLIVEIRA DA SILVA RP 20 25

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

42.182 RONALDO XAVIER LIMA VE 20 P05 vide observação
42.183 MAURICIO RODRIGUES DA SILVA VE 20 P05 vide observação
42.184 MAURICIO RODRIGUES DA SILVA VE 20 P05 vide observação

11.757FASCINACAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDAPC 101 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.757FASCINACAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDAPC 101 3

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.953 MANOEL EVANGELISTA BARBOSA CB 00H 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.954 EVERALDO FRANCISCO DOS SANTOS CB 00H 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.957 JUN YAMAMOTO BN 10 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.957 JUN YAMAMOTO BN 10 15

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

42.186 NELSON PERES BN 37 2 vide observação
42.187 JEFFERSON ALVES SS 35 3 vide observação

119.958 PEDRO LANETZKI BN 16 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.958 PEDRO LANETZKI BN 16 10

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.958 PEDRO LANETZKI BN 16 10

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.959 PEDRO LANETZKI BN 16 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.959 PEDRO LANETZKI BN 16 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.959 PEDRO LANETZKI BN 16 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.962 MARLENE PEREIRA BUSETTI SS 118 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.967 MARTA KINUKO YOSHIZAKI JS 14 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.968 NARCISO TADEU ROSSI JS 14 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.968 NARCISO TADEU ROSSI JS 14 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.968 NARCISO TADEU ROSSI JS 14 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.969 OTIMIZA FOMENTO MERCANTIL LTDA SS 106 1
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC
123/08. 

119.969 OTIMIZA FOMENTO MERCANTIL LTDA SS 106 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

42.188 MARIA NATALIA COSME DE ASSUNCAO PO 15 0 vide observação
42.189 DURVALINO RODRIGUES DOS SANTOS SB 0QL 3 vide observação
42.190 MARIA OTILIA DA CUNHA SB 00R 9 vide observação
42.191 MARIA OTILIA DA CUNHA SB 00R 8 vide observação

119.971 ALAN MEGGIOLARO DOS SANTOS SB 38 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.973 OLAVO FERREIRA SB 38 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.976G&J CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDAJP 2 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.976G&J CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDAJP 2 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.980 MARILENE OLIVEIRA DOS SANTOS CN 77 8

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das construções será
imposta ao proprietário pelo Poder Executivo Municipal, mediante intimação,
quando estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada a permanência
da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.981 SANTO VITORINO ALVES SS 129 18

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das construções será
imposta ao proprietário pelo Poder Executivo Municipal, mediante intimação,
quando estiver embargada a mais de 30 (trinta) dias, confirmada a permanência
da irregularidade. Art. 45 da LC 123/08.

119.984 CATIA DE LIMA CARVALHO SB 35 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.984 CATIA DE LIMA CARVALHO SB 35 8

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.987 GABRIEL DOS SANTOS ARAUJO TR 7 1E2
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08
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119.987 GABRIEL DOS SANTOS ARAUJO TR 7 1E2
RAMPA DE ACESSO DE VEÍCULO: Às garagens será feita integralmente dentro do
imóvel, não sendo permitido o rampeamento da calçada para este fim. 

119.988 TAKESHI KOKUBA SS 33 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.989 ALEXANDRE  ALVES LEITE OS 26 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.990 ALEXANDRE  ALVES LEITE OS 26 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.991 ALEXANDRE  ALVES LEITE OS 26 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.194 JULIO RAMOS BRAGA JG 1 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

42.194 JULIO RAMOS BRAGA JG 1 5

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.195 LUIS FERNANDO MELLA QUINTELA FP 3 1 vide observação

11.760 VERA LUCIA CARDOSO DE SOUZA RODRIGUESBJ 135 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.760 VERA LUCIA CARDOSO DE SOUZA RODRIGUESBJ 135 17

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.992 CARLOS GOMES DE CARVALHO RP 10 20
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC
123/08. 

119.993 CARLOS GOMES DE CARVALHO RP 10 20
Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá ser
habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se. Art. 32 da LC
123/08. 

119.994 RISTORI RONDON (ESPÓLIO) SI 12 0P4

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto
de arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção
sem o prévio consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu
alvará. PRAZO IMEDIATO

119.994 RISTORI RONDON (ESPÓLIO) SI 12 0P4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.994 RISTORI RONDON (ESPÓLIO) SI 12 0P4

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.995 MARCOS DE MATOS SI 12 0P4

ALTERAÇÃO EM PROJETO APROVADO: É proibida qualquer alteração no projeto
de arquitetura quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção
sem o prévio consentimento do Município, sob pena de cancelamento de seu
alvará. PRAZO IMEDIATO

119.995 MARCOS DE MATOS SI 12 0P4

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

119.995 MARCOS DE MATOS SI 12 0P4

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

119.996 SILDA DA SILVA LIMA IZ 23 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.996 SILDA DA SILVA LIMA IZ 23 6

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.996 SILDA DA SILVA LIMA IZ 23 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

119.997 DIMAS DIAS PACHECO DE MELO IZ 23 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.997 DIMAS DIAS PACHECO DE MELO IZ 23 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus
proprietários a construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a
extensão das testadas dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo
30 dias.

119.997 DIMAS DIAS PACHECO DE MELO IZ 23 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

42.196 DALILA DE ANDRADE PC 90 P17

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

42.196 DALILA DE ANDRADE PC 90 P17
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

11.761 SIRINEY APARECIDO FERREIRA BN 11 17

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo
posterior, que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que
térrea e com altura não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua
construção antes do corpo principal.

11.761 SIRINEY APARECIDO FERREIRA BN 11 17

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.761 SIRINEY APARECIDO FERREIRA BN 11 17

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.197 JOVEMARY PRISCILLA GOMES DE CASTRO SM 62 3 vide observação
42.198 JOAO CARLOS MARTINS DE CARVALHO CN 67 3 vide observação

119.998 IVAN LOURENCO DE ANDRADE PO 22 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

119.999 IVAN LOURENCO DE ANDRADE PO 22 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

2.228CAMPOS SALLES NEGOCIOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDASB 00L 12

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

2.228CAMPOS SALLES NEGOCIOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDASB 00L 12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.199 SAINT CLAIR DIAS BY 24 2 vide observação
42.200 NELSON PIRES FILHO CN 65 P21 vide observação
42.201 JORGE MIRA MARQUES SL 41 19 vide observação

11.763 FRANCISCO HELDER GONCALVES DA COSTA CN 63 18

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.763 FRANCISCO HELDER GONCALVES DA COSTA CN 63 18

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

120.000 SALVADOR ASSIMO KIBAR CN 39 15

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

120.000 SALVADOR ASSIMO KIBAR CN 39 15

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

120.001 CAIXA ECONOMICA FEDERAL FL 14 6
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

120.002 CAIXA ECONOMICA FEDERAL FL 14 6
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

120.003 CAIXA ECONOMICA FEDERAL FL 14 8
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

120.004 CAIXA ECONOMICA FEDERAL FL 14 8
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

120.005 CAIXA ECONOMICA FEDERAL FL 14 10
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

120.006 CAIXA ECONOMICA FEDERAL FL 14 10
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo
recurso ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

120.007 CAETANO BERALDO JI 18 7
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

120.007 CAETANO BERALDO JI 18 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

120.008 JAIRO RODRIGUES GAIA PC 9 P05

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

120.008 JAIRO RODRIGUES GAIA PC 9 P05

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

120.009 JAIRO RODRIGUES GAIA PC 9 P05

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

120.009 JAIRO RODRIGUES GAIA PC 9 P05

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

120.010 ANTONIO CONCEICAO DOS SANTOS SB 38 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

120.011 CLOTILDE FERNANDES DE OLIVEIRA SB 38 18
Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou abandono,
necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e 2º da LC 143/09 - Prazo
30 dias. 

42.204 MARIO VIEIRA CORREA ROSSI OS 58 P08 vide observação
42.205 DEVANIR NERES DA CRUZ CN 55 P06 vide observação
42.206 VILMA SHIGUEKO URAGUTI SHIMABUKURO PC 92 18 vide observação
42.207 OSNIR GERALDO SANTA ROSA BA 25 3 vide observação
42.208 JOAO AVELINO COELHO DE SOUZA BA 21 7 vide observação
42.209 EDSON MIYASHIRO SM 51 9 vide observação

120.012 SARAH POMPEU BN 62 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

120.013 PEDRO BARRETO AMARAL BN 62 10

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias



902 de outubro de 2024DOM-E EDIÇÃO 364 - ANO II

120.014 JOSE F SOARES BN 62 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

120.015 JAIR C PEREIRA BN 62 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

120.016 SALVINA DA CONCEICAO DE SOUZA BN 62 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.210 ODAIR BUSSADORI CV 10 19
EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se estiver sendo
executada sem o alvará válido, quando este for necessário. Art. 38,I da LC
123/08. prazo imediato

42.210 ODAIR BUSSADORI CV 10 19

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra
a colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da
mesma, contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de
registro no conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e
pela execução da obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma,
empresa ou sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

42.210 ODAIR BUSSADORI CV 10 19

EDÍCULA - É permitida a utilização de edificação acessória (edícula) no recuo
posterior, que ocupe no máximo 1/6 (um sexto) da área do lote, desde que
térrea e com altura não superior a 5m (cinco metros) sendo vedada sua
construção antes do corpo principal.

42.210 ODAIR BUSSADORI CV 10 19
DESACATO AO AUTO DE EMBARGO: Se o infrator desobedecer ao embargo e der
seguimento à obra, ser-lhe-á aplicada a multa diária prevista nesta Lei. Art. 40
da LC 123/08. 

120.017 TONICARLOS ACETO NP 36 28

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

120.017 TONICARLOS ACETO NP 36 28

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

120.018 TONICARLOS ACETO NP 36 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e
respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a
integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos
transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

120.018 TONICARLOS ACETO NP 36 27

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação
das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não,
mantendo padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC
123/08. prazo de 30 dias

11.764 FRANKLYN WALAS DOS DE OLIVEIRA RP 8 P07

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO

11.765 FRANKLYN WALAS DOS DE OLIVEIRA RP 8 P07

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução,
demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a
emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO
IMEDIATO
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